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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5059210-44.2020.4.04.0000/PR

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL VÂNIA HACK DE ALMEIDA
AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

AGRAVADO: FLEXPETRO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ANP.
RENOVABIO. CRÉDITOS DE DESCARBONIZAÇÃO (CBIOS).
META COMPULSÓRIA. RAZOABILIDADE.

1. As distribuidoras já possuíam conhecimento da obrigatoriedade das
metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores do efeito
estufa para a comercialização de combustíveis desde junho de 2018; outrossim, a
Resolução nº 8, de 10/09/2020, apenas determinou a redução da meta de 2020 em
50%, resultando em um verdadeiro benefício às distribuidoras, tendo em vista o
efeito nefasto da pandemia causada pelo COVID-19.

2. Em decorrência do descumprimento das metas, as distribuidoras
estarão sujeitas à pena de multa, que, conforme previsto no art. 9º da Lei 13.576, de
2017, será proporcional à quantidade de CBIOs que deixou de ser comprovada, ou
seja, referida pena pecuniária atende ao princípio da razoabilidade e
proporcionalidade. Por sua vez, a pena de suspensão temporária, total ou  parcial, de
funcionamento de estabelecimento ou instalação, prevista na Lei nº 9.847/1999, será
aplicada apenas em caso de reincidência, o que não é o caso dos autos, já que é o
primeiro ano de cumprimento das metas do Renovabio.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para revogar a decisão
recorrida, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 16 de março de 2021.

 

Documento eletrônico assinado por VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Desembargadora Federal Relatora,
na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17,
de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
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eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
40002388572v4 e do código CRC 179d059b. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): VÂNIA HACK DE ALMEIDA 
Data e Hora: 17/3/2021, às 13:37:12 
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